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H O M O L O G A Ç Ã O    E    A D J U D I C A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2026

Protocolo Administrativo nº 1218/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ (FAIXA A E B), CONCRETO FCK 30 MPA, CONVENCIONAL E BOMBEAMENTO.

Em ata datada de 19/02/2026, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 12.551/2026 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 006/2026,  concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
	CONCRESUL ESTRADAS LTDA CNPJ Nº 54.615.367/0001-49

	LOTE 01 - CBUQ

	ITEM
	UN
	QUANT. ESTIMADA
	DESCRIÇÃO 
	VALOR - R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	1.1
	T
	2.000
	Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ.
A composição da mistura deverá satisfazer os requisitos da Faixa A do DAER. Retirados na sede da empresa
	774,00
	1.548.000,00

	1.2.
	T
	2.000
	Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ.
A composição da mistura deverá satisfazer os requisitos da Faixa B do DAER. Retirados na sede da empresa
	763,00
	1.526.000,00

	VALOR TOTAL DE ATÉ LOTE 01 R$
	3.074.000,00

	CONCRESUL BRITAGEM LTDA CNPJ Nº 87.547.675/0003-03

	

	LOTE 02- CONCRETO E BOMBEAMENTO

	2.1
	M3
	4.000
	CONCRETO FCK 30 Mpa, convencional, entregue no Município.
	740,00
	2.960.000,00

	2.2.
	UN
	80
	BOMBEAMENTO DE CONCRETO, ATÉ 28 M3 (por operação), entregue no Município, com disponibilização de bomba de concreto adequada ao volume contratado, com equipe operacional, mangotes, tubulações e acessórios necessários para a execução completa da operação, mobilização e operação da bomba em qualquer ponto do município, garantia de desempenho contínuo durante toda a operação de bombeamento até o limite de 28 m3.
	2.400,00
	192.000,00

	2.3.
	M3
	200
	BOMBEAMENTO DE CONCRETO EXTRA (quando exceder os 28 m3), entregue no Município, para continuidade da operação de bombeamento quando atingir o volume de 28 m3, mantendo-se as mesmas condições estabelecidas no item 2.2.,  cobrança proporcional ao volume excedente.
	66,00
	13.200,00

	VALOR TOTAL DE ATÉ LOTE 02 R$
	3.165.200,00

	VALOR TOTAL GERAL DE ATÉ R$
	6.239.200,00





                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Em conformidade com o Edital a empresa contratada deverá disponibilizar o material conforme a necessidade do Município, no prazo máximo de 48h00min, após a convocação, sendo que a CONTRATANTE fica responsável pela retirada na sede da empresa para o CBUQ faixa A e B e o concreto deverá ser entregue no Município, no local definido pelo mesmo. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada entrega, mediante apresentação do competente documento fiscal (nota fiscal eletrônica) com aprovação expressa da Secretaria solicitante. Somente será paga a quantidade efetivamente entregue.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro  de 2026








DENER ZANELLA
Prefeito em Exercício
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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